
PROJETO DE LEI Nº, de 2017. 

 (Do Sr. RICARDO IZAR) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 (que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, e dá outras providências), para permitir a 

movimentação da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) do trabalhador 

acometido de doença crônica degenerativa; a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991 (que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências), para incluir as doenças crônicas 

degenerativas entre as que dão direito a 

inexigibilidade de prazos de carência para a 

concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez; a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994 

(que concede passe livre às pessoas portadoras de 

deficiência no sistema de transporte coletivo 

interestadual), para estender esse benefício aos 

portadores de doenças crônico  degenerativas; a Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 (que altera a 

legislação do imposto de renda e dá outras 

providências), para estender aos portadores de 

doenças crônico degenerativas o benefício da 

isenção do imposto de renda sobre seus proventos 

de aposentadoria ou reforma; a Lei nº 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995 (que dispõe sobre a Isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na 

aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras 

providências) para incluir entre os isentos as pessoas 

portadoras de doenças crônico degenerativas; a Lei 

no 8.383, de 30 de dezembro de 1991 (que institui a 

Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 

imposto de renda e dá outras providências) para 

estender a isenção do Imposto sobre operações de 

crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou 

valores imobiliários- IOF à pessoas com doenças 

crônico degenerativas;   

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 20............................................................................................................................... 

............................................................................................................................................  
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“XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna ou doença crônica degenerativa; (NR)”  

Art. 2º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 151. Incluem-se na lista mencionada no inciso II do art. 26 as seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia 

grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (Aids), doença crônico degenerativa e contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

...................................................................................................................................(NR)”  

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência ou de doença 

crônico degenerativa, comprovadamente carente, no sistema de transporte coletivo 

interestadual. (NR)”  

Art. 4º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida (aids), doença crônico degenerativa, com base em conclusão da medicina 

especializada,  mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 

reforma;  

.................................................................................................................................. (NR)” 

Art. 5º O inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º............................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, e portadores de 

doenças crônicas degenerativas; (NR)” 

Art. 6º O inciso IV do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 72º.............................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

IV – pessoas portadoras de deficiência física ou de doenças crônicas degenerativas 

atestadas pelo Departamento de Trânsito do Estado onde residirem em caráter 

permanente, cujo laudo de perícia médica especifique; 

.................................................................................................................................. (NR)” 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e surtirá efeitos financeiros a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Doenças crônicas degenerativas são aquelas que levam a uma gradual lesão tecidual 

de caráter irreversível e evolutivo, geralmente limitante sobre as funções vitais. Com o 

aumento da expectativa de vida em todo o mundo, e consequente crescimento da idade 

média da população, as doenças crônicas degenerativas, mais comuns nos idosos, se tornaram 

mais frequentes.  

Elas figuram como a principal causa de mortalidade e incapacidade no mundo. Cerca 

de 59% dos 56,5 milhões de óbitos anuais são os chamados agravos não transmissíveis, que 

incluem doenças cardiovasculares, diabetes, obesidade, câncer e doenças respiratórias.  

As doenças degenerativas são, portanto, cada vez mais prevalentes na sociedade atual, 

o que representa uma enorme preocupação para a área da saúde, seja pelas incapacidades 

provenientes das mesmas, seja pelo grande custo despendido pelo governo e planos de saúde. 

Os custos associados ao tratamento dos doentes são extremamente relevantes pois, à 

medida que a doença progride, a necessidade de cuidados aumenta significativamente, o que 

implica gastos financeiros insuportáveis para a maioria das famílias, para além de todo o 

desgaste físico e emocional. 

Neste contexto, consideramos extremamente justa a medida proposta com o objetivo 

de conceder benefícios a essas pessoas, já penalizadas para o resto de suas vidas a arcar com 

tratamentos caríssimos que, por vezes, esvaziam seus recursos, impedindo até mesmo o 

sustento de suas famílias. 

Pedimos, portanto, aos nobres pares, o apoio para aprovar o presente projeto. 

 

 

Deputado RICARDO IZAR 

PP/SP 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


